
I N D I C A Ç Ã O

No. 323/99.

“Solicita  a  interferência  do  Poder 
Executivo,  junto  a  Empresa  Bandeirante 
de Energia.”

Senhor Presidente,

O  Vereador  infra-assinado  nos  termos  regimentais  em 
vigor  INDICA,  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito  Municipal  Dr.  João  Augusto 
Siqueira, solicitando a indispensável interferência de Sua Excelência, junto a Direção 
da Empresa Bandeirante de Energia S/A., para que se torne possível a colocação de 
braços com luminárias nos postes que encontram-se implantados na Avenida Emílio 
Granato, defrontes às residências de números 5762, 5782, 5784 e 5860, no Bairro da 
Enseada, neste Município.

JUSTIFICATIVA: A medida é  de suma importância, 
visto a escuridão reinante naquele local, causando sérios transtornos aos munícipes ali 
residentes.

Plenário da Câmara Municipal, ZINO MILITÃO DOS 
SANTOS, 12 de agosto de 1999.

Demétrio Viana de Negreiros
VEREADOR 


